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CÂMARA MUNICIPAL 
VITÓRIA DA CONQUISTA-BAHIA 

PROJETO DE LEI DP 591/92 — L 

Declara de Utilidade Póblica 

o Centro de Planejamento e 

Assistencia a Reprodução Hu-

mana. 

• 
A Camara Municipal de Vitoria da Conquista, Estado da Bahia, 

aprova a seguinte Lei: 

Art. 12 - Declara de Utilidade Póblica o Centro de Planejamen 

to e Assistencia a Reproduçao Humana, com sede na Rua Jogo Pessoa 414, socie-

dade civil sem fins lucrativos, cujo Estatuto foi registrado no CartOrio de Tí 

tulos e Documentos e Pessoas Jurídicas desta Comarca, sob o n2 767, às Fls. V 

241/243, do Livro A-5 em 21 de dezembro de 1989 e o seu Extrato publicado no 

Diário Oficial do Estado da Bahia em 27 de maio de 1992. 

Art. 22 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação 

revogadas as disposiçOes em contrário. 

Sala das SessOes, 03 de junho de 1992 
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Centro de Planejamento e Assistência a Reprodução Humana 
CEP AR H - Conquista 

O CEPARH Centro de Planejamento e Assistencia a eproduçao Humana 

á uma Clínica particularesem fins lucrativos que tem como objetivo informar 

esclarecer,educar e assistir a populaça° que a procura.nas arcas de gineco-

logia,pré-natal e planejamento familiarlatravas de atividades educativas e 

clinicas. 
Essas atividades sao desenvolvidas de forma integrada por uma 

equipe multi-profissional composta por médicos ginecologistastenfermeira ' 

psicolaga e assistente social. 

Atividades Educativas: 

1- Palestras educativas diáriasalrealizadas na institni4o,que tem como obje-

tivo orientar sobre os matodos,suas indicações„contra-indicaçOemarantindo 

assim ao paciente informações necessárias para uma opçáo consciente e quanto 

a impotancia e necessidade do planejamento familiar. 

e 

-a' Palestras educativas sobre planejamento familiar realizadas nas diversas 

instituiçSes da comunidade quando solicitadas. 

Atividades Clinicas: 

1)Exame ginecolágico 

2)Contracepção atravas de Anticoncepcionais,Dispositivos ialtra-uteriaos„con-

dons,Diafragmas e gelaias espermicidas. 

3)Acompanhamento pra-natal baixo e alto risco 

4)Tratamento das disfunc,3es sexuais 

5)Tratamento da Menopausa 

6) Tratamento da infertilidade 

?)Tratamento de D.S.T 

Atividades Desenvolvidas pelos diversos profissionais: 

Mádicos Ginecologistas 

Consulta Ginecolágica - Diagnose em ginecologia e obstetrícia 

Consulta pra-natal 

Tratamento da infertilidade 

Inserçao e retirada do DIU 

Prescriçao de metodos contraceptivos 

Processo dè pequena cirurgia 

Vulvocospia 

Colposcopia 

Citologia 

Rua João Pessoa, 414 
VITÓRIA DA CONQUISTA 

Fone: (073) 421-2742 
BAHIA 



Centro de Planejamento e Assistência a Reprodução Humana 
CEP AR H - Conquista 

Teste pcis coita]. 

Teste Hulmer 

Ultrassonografia 

Atividades da Enfermeira: 

1-Orientação e informação em planejamento familiar atravás de palestras educati-

vas ã clientela e orientação individual. 

2-Consulta de enfermagem em planejamento familiar: 

Anamnese tretirada do DIU g mensuração,colocação e retirada do Diafragma. 

3-Consulta de enfermagem em pr;-natal: 

Acompanhamento durante a gravidez,orientação dos mátodos contraceptivos enfatizrn 

do o retorno apos o parto para definiçao do mátodo contraceptivo. 

4-Pás Consulta em enfermagem: 

Liberaçao do mátodo contraceptivo prescrito pelo mádico, 

Acompnhamento às clientes nos mátodos contraceptivos hormonais(verificação de TA 

peso,observação e registro dos efeitos colaterais)e encaminhamento necessÉtrios, 

5-Superv1são e orientação a equipe de enfermagem. 

6-Supervisão da esterilização de materiais. 

7-Atividades Administrativas. 

Atividades da Assistente Social 

1-Palestra informativa sobre os mátodos contraceptivos e importãncia do planeja-

mento familiar. 

2-Orientação individual sobre a utilização correta dos diversos mátodos. 

3-Avaliação sOcio-econõmica do paciente atravás de questionãrio de admissão. 

4-Orientação e encaminhamento para diversas instituições a comunidade. 

5-Visita domiciliar em casos de DST. 

Psicolága 

1-Educação em Educaçao Sexual 

2-Consultas psicoterápicas em psicossomática e sexologia, 

Rua João Pessoa, 414 
VITÓRIA DA CONQUISTA 
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Centro 'de Planelamento e Assistência a Reprodução Humana 

CEPARH - Conquista 

Forrmam o corpo técnico de nível superior do CEPARH-Conquista 

os seguintes :rofissionais: 

3 Médicos 

Dr. Rogério Alberto da Fonseca 

Ginecologista, ultrassonografista 

Cremeb n2 8457 

Dra. Patrícia Nascimento Brandão 

Ginecologista, colpocitologista 

Cremeb 9287 

Dr. Absolom Duque dos Santos 

Toco-Ginecologista, Ultrassonografista 

Cremeb n2 5368 

1 Psicóloga 

Dra. Monalisa Barros Mascarenhas 

Psicóloga Clínica 

Crp n2 03/01150 

1 Enfermeira 

Enfa. Sufia Quinta Ferraz Flores da Silva 

Enfermeira com especialização em Ginecologia 

Corem n2 Ba 35177 

1 Assistente Social 

Ass. Social Stael Cristine Bomfim Gusmão 

Assistente Social 

eras n2 2049Ba 52 reJdão 

Rua João Pessoa, 414 Fone: (073) 421-2742 
VITÓRIA DA CONQUISTA BAHIA 
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• e Centro Planejamento e Assistência a Reprodução Humana 
CEPARH - Conquista 

1g 7dt 1

Formam o corpo de auxiliares do CEPARH-Conquista os se6J.intes p 

profissionais: 

2 Auxiliares de Enfermagem 

$ra. Maria da Silva Coqueiro 

COREM Ba 2094 

Sra. Iolanda Almeida dos Santos 

COREM Ba. 

1 Técnica em Administração de Empresas 

Sra. Eliane Rose dos Santos 

1 Secretária 

Srta Mércia Cajaiba Alves 

1 Agente de limpezas 

Sra. Maria José Francisca dos Santos 

Rua João Pessoa, 414 
VITÓRIA DA CONQUISTA 

Fone: (073) 421-2742 
BAHIA 



°°111 1g1N 

Centro de Planejamento e Assistência a Reprodução Humana 
CEP AR H - Conquista 

Planta Fisica do CEPARH 

CLPARH ; composto: 

-01 sala para recepçao com capacidade para aproximadamente trinta pessoas.Tendo 

como equipamentos:01 mesa de madeira com gavetas„01 cadeira109 sois modulares 

estofados,01 banco de madeira com almofada,01 mesa de madeira centro,u1 arquivo 

de aço com gavetos,01 redio gravador. 

01 sala de palestras com capacidade para aproximadamente vinte pessoas.00m os se 

guintes equipamentos:01 mesa de aço,01 cadeira de aço,08 cadeimas401 banco de ma 

deira,01 quadro negvm;Contando com recursos audio-visuais como cartazes da ABEPF 

01 albilm seriado102 modelos pelvicos para visualizaçao do aparelho genital femi-

nino e para demonstraçao de colocação de metodos coko DIT,DIAFRAGMA tum Eit(mos-

true.rio)dos diversos metodos contraceptivos(Condon sDiafragmaIDIU lgeleia e espuma) 

-01 sala para setor social com os seguintes equipamentos:01 mesa de madeira,01 I 

mesa de madeira,02 cadeiras,01 armerio de aço co duas portas. 

-01 sala para cnsu1t6rio medico com os seguintes equipamentos:01 mesa de madeira 

01 biombo,01 mesa de exame,01 carro de curativo de aço.01 escada,01 bano° de aço 

91 aparelho de ar condilaionadogespeculos, pinças,colposcSpio,ultra som e demais 

componentes para exames ginecolgico. 

-01 sala para consultas de emfermagem com os seguintes equipamentos.:01 mesa de ma-

deira,02 cadeiras,01 biomboge_ mesa de exame.01 banco estofado,01 foco.Esta sala k 

em alguns turnos g utilizados para consultas medicas. 

-01 sala para esterilização de material gcontendot01 estufa$01 piaj01 balcão para ° 

preparo dos materiais,01 armerio de fSrmica. 

-01 sala para almexarifado,que tem os seguintes equipamentos:01 mesa de madeira cem: 

gavetas,01 maquina de datilografia101 cadeira algumas prateleiras de madeira. 

-01 sanitlrio para clientes 

-01 sanitário para funci4a-ios 

-01 ara externa com lavanderia 

-01 corredor 

-01 jardim parte externa na frente da clinica 

Rua João Pessoa, 414 
VITÓRIA DA CONQUISTA 

Fone: (073) 421-2742 
BANIA 
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• • Centro de Planejamento e Assistência a Reprodução Humana 
CEP A RH - Conquista 

Exmo Presidente da Cam;ra de Vereadores de Vitgria Li5 Conquista 

0 Ceparh tem uma histgria de quase tegs anos de serviços cidade de 

Vitgria da '-3onquista.Neste período temos acompanhado 11;' 3.000 famíliesorientando 

quanto ;es vantagens e desnantagens,indica4o e contra indicaço dos m odos con-

A traceptivosorientando quanto ; higiene e cuidados com a saalde,acompenhado gravi-

dezes no pra-natal colocando ; disnociç;o da comunidade os mgtodos contracentivos 

e o atendimento mgdico ginecolágico. 

Temos uma regra fundamental:Nao deixar voltar níngugm que nos procure, 

sem atendimento.Existimos para servir comunidade,cada paciente novo passa pelo I 

Setor Social onde apás preencher uma ficha ; dito como funciona o ceparh e que es-

te se mente& com as contribuiçges dos pacientes que "podem" para continuarmos atem 

dendo os eue 'no podem".Gonstruimos assim una Clínica de atendimento socializado 

e de grande acolhida pela comunidade.60% da nossa popula4o composta de carentes. 

Nossa Clínica orgulha-se de dar ;.nfase funçao educativa que desempe-

nha atravas de aulas dirias nos dois turnos de atendimento a todas as pacientes de 

la cOnsulta,alam de atendermos mensalmente a mais de 10 convites para falarmos em 

escolas,empresas e associaçoes de moradores sobre a sexualiclade e saúde reprodutiva. 

Outro motivo de satisfaço e a inteira liberdade que tem 5.'s pacientes de optarem por 

algum ou nenhum matodo,esta escolha sere avaliada diante das condiçoes madicas.A li-

gadura de trompas vem sendo desaconselhada para menores de 35 anos e somente avaliza 

das de acordo com as normas da. Organizaeao Mundial de '''ealde (OMS). 

Alam disto C Ceparh ; um oreao politicamente comprometido com a comunida 

de mas proibido de exercer a politica partigria,aqui a mulher g acompanhada por in-

teira da menarca ; menopausa no importando credo,corlreligiao ou escolha. política. 

Estes s'ão alguns motivos para o nosso sucesso e reconhecimento pblico e por causa 

destes e outros motivos que convidamos o ,›cmo Presidente desta casa e demais verea-

dores para conhecer de perto as instalaeoes do Ceparh e ao mesmo tempo solicitamos 

o reconhecimento do Status de Utilidade Pilblica do unicipio. 

Desde e.g. agradece-lhe 

Vitgria da Conquista,30/03/92 

Rua João Pessoa, 414 Fone: (073) 421-2742 
VITÓRIA DA CONQUISTA BAHIA 
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Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Vitória da Conquista 

Sociedade Civil Registrada no Cartório de Registro de Títulos e Documentos sob n.° 2973 - C. G. C. Ministério da 
Fazenda n.0 14376362/0001-96 - Filiada na Federação Nacional das APAEs n ° 0303. Registrada no C.N.S S. com o 
n.o 227-623/78 - Registrada na FAMEB n.° 008 7765/78 - Registrado na SETR ABES n.° 856 de 02-04-80 - Utilidade 
Pública Municipal Lei n.° 133/77 - Utilidade Pública Estadual Lei n.°3.753 de 13-12-79 - Utilidade Pública Federal De-
creto n,o 90,564 de 27-11-84 - D.O. 28-11-84 Livro 12 folha 55. 

Legião Brasileira de Assistência - (LBA) - CENESP 

Séde: Avenida Rosa Cruz s/n Fone: (073) 424-1648 — Vitória da Conquista-Bahia 

ATESTADO 

Atesto para fins de Reconhecimento de Utilidade Ptiblica 

que, o CEPAR - Centro de Planejamento e Reproduçao Humana - 

presta relevantes serviços à comunidade de VitOria da Conquista 

concernente ao planejamento familiar às classes de baixa renda, 

instalada desde 08 de agosto de 1989, cumprindo os objetivos pa 

ra o qual foi criada. 

VitOria da Conquista, 27 de abril de 1992. 

MIOCiaÇão de Pais . ,;.,s dos 

Excepcionais 

çf t. 



SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE VITORIA DA CONQUISTA 
Rua Glicerio Borba, 105 (sede provisória) Telefone: 421-2183 

VITÓRIA DA CONQUISTA — BAHIA 

ATESTADO 

Atestamos para fins de Reconhecimento de Utilj. 
dade Pública que, o CEPAR Centro de Planejamento e Assisten, 

cia e Reprodução Humana - presta relevantes serviços à comuni-
dade de VitOria da Conquista, concernebte ao planejamento famj, 
liar às classes de baixa renda, instalada deste 08 de agosto = 
de 1989, cumprindo os objetivos para o qual foi criada. 

Vit. da Conquista, 14 de abril de 1992 
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PODER JUDICIÁRIO 

CERTIDÃO 

V O ira 

-N.41 „ • • s." • •" ° 

CARTÓE '1/4t 
DO R tr,isTRo 

• C.PE MULGTS E C \51, !NTos 

Certifico eu, Oficial do Registro de Titulos, Documentos 

e Pessoas Juridicas desta Comarca abaixo assinado, que revendo os li-

vros existentes no CartOrio a meu cargo, deles, sob n2 767, 'às Fls.V. ' 

241/243, do Livro A-5, em data de 21 de dezembro de 1989, consta o re-' 

gistro do Contrato Socinl do Centro dé-Planejnmento e Assistência Repro 

ção Humana de Vit6ria da Conquista. O que certifico é verdade d dou fé. 

Vitória da Conquista, 26 de março de 1992.////////////////////////////. 

DALVY Ni) EIRA E SILVA-Cficinl Designada. 

2 50.09.0/89 



o 

, 

o 
C: 

ri;
r -

. • 

TRUMENTO PARTICULAR DTL, CONSTITUIÇÃO DO CENTRO DE PLANEJAMENTO E 

ASSISTÊNCIA EM REPRODUÇÃO HUMANA DE VITÓRIA DA CDNQUISTA 

: 

r 

1. \. 4) k 

' 

ondm 
ROGÉRIO ALBERTO FONSECA, brasileil-19„—s)2,1' ei 

„-
1,

,  
ro, medico, inscrito no Conselho Regional 

de Medicina, sob o n2.8.457, C.I. n2  

1.382.589-SSP/Ba., C.P.F. n2  

260.474.625-53, residente e domiciliado ne,.; 

ta Cidade; PATRICIA SANTOS NASCIMENTO BRAN-

DÃO, brasileira, medica, inscrita no Conse-

lho Regional de Medicina sob o n2.9.287,n" 

C.I. n2.3.137.498 - SSP/Ba., C P F n2 

386.282.105-63, residene e domiciliada 

ta Cidade, e MONALISA BARROS MASCARENHAS , 

brasileira, separada judicialmente, psicC13 

ga, com inscrição no Conselho Regional de 

Psicologia n2.03/01150, C I n2  

2.204.466-SSP/Ba., C.P.F. n 2  

512.973-025, domiciliada nesta Cidade, onde 

reside, resolvem de comum acordo e na rre 

lhor forma de direita constituir uma Socie-

dade Civil sem fins lucrativos, mediante as 

condiçOes clausuradas: 

- DA DENOMINAÇÃO SOCIAL, SEDE, FINS, E DURAÇÃO 

- Sob a denominação social de CENTRO DE PLANEJAMENTO E AS - 

SISTÊNCIA E REPRODUÇÃO HUMANA DE VIT(RIA DA CONQUISTA , 

fica constituida uma Sociedade Civil de Assistencia So-

cial com personalidade jurídica prOpria, sem fins lucra.A. 

1.2 A Sociedade terá como sede e Foro à Cidade de VitOria Ja 

Conquista, Estado da Bahia, e sua sede localizada na Av.. 

Síria, n2 70, Bairro Ipanema. 

cont... 
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32.3 - Os objetivos da sociedade são: 

a Desenvolver um Centro de Pesqueisas aplicadds etrifilkg_p-ko 

dução Humana, com alta capacidade tecnica e cientifica; 

b ) Desenvolver tecnica administrativa hospitalar a fim de 

criar hospitais modelos de tipo comunitário/ensino; 

c ) Preparar recursos humanos em sistema de Assistencia ma 

terno/infantil; 

d ) Desenvolver programas comunitarios de orientação e pra 

teço à mulher; 

1.4 - A sociedade tem duração indeterminada. 

2 - DO PATRIMUIO,DA PARTICIPAÇÃO 

2.1 - Constituirão bens patrimoniais da sociedade todos os 

imOveis, mOveis, equipamentos medico-hospitalares, livros e 

objetos diversos, doados, transferidos, ou simplesmente 

• adquiridos pelo CPARH, em qualquer tempol 

PARÁGRAFO ÚNICO - Os bens patrimoniais da. Sociedade s6 pode-

rao ser vendidos com autorização de pelo menos /3 dos 

bros da Diretoria; 

3 - DA PARTICIPAÇÃO DOS SÓCIOS 

ITIEMT1 

O SOcio ROGÉRIO ALBERTO DA FONSECA, participa de 33/3% (trtn 

ta e tres virgula tres por cento) do capital sendo responsá-

vel pela Direção Geral da entidade, alem da atuação como ne 

dico; 

A Sacia MONALISA BARROS MACARENHAS, participa de 33/3% (t= 

ta e tres virgula tres por cento) do capital sendo responsá-

vel pela Administração Financeira da entidade, alem da atua-

ção de psicáloga; 

A Sacia PATRÍCIA NASCIMENTO BRANDÃO, participa de 33/3%(t= 

ta e tres virgula tres por cento) do capital sendo responsp 

cont... 
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...cont. 

responsável pela Direção Medica alem da atuação como 

4 - DA ORGANIZAÇÃO ADMINISTRATIVA 

/ '5;4 „ 
, _ (. 

, , à'. 05 c

4.1 - O Centro de Planejamento e Assistencia a Reproduçao ' 

Humana de Vitória da Conquista constituir-se-á de: 

a) Assembleia Geral; 

h) Diretoria; 

^ 
c) Superitendencia Administrativa; 

d) Departamentos Especializados; 

e) Clicnicas de Assistencia em Reprodução Humana; 

f) Conselho Fiscal; 

4.2 - DA ASSEMBLÉIA GERAL 

4.1.2- À Assembleia Geral, constituída dos sócios fundadores, 

dos sócios contribuintes preferenciais e dos sOcios 

benemeritos e o orgão máximo do CPARH, só podendo de-

liberar de acordo com o que estabelece este Estatuto. 

4.1.2.2-A Assembleia Geral, que será presidida pelo Diretor' 

,Presidente, reunir-se-á ordinariamente no mes de Mar-

ço de cada ano, e extraordinariamente quando o Presi-

dente julgar necessário, ou por convocação feita pela 

maioria dos Sócios com direito a voto; 

4.1.2.3-A Assembleia Geral se instalará com a presença de me-

tade de mais um um dos Sócios fundadores, contribuin-

tes preferenciais e beneméritos em primeira convoca - 

çao, ou com qualquer numero em segunda convocaçao. 

12.- As\ Assembleias Gerais deverão ser convocadas, pelo me 

nos com antecedencia de 07 (sete) dias mediante aviso 

publicado em orgão da imprensa, ou expedido protocola 

do ou registrado pelo correio. 

cont... 
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2 2 . - Não será permitida a representação por fflandat no 
) g

Pi o 

exercício do voto nas Assembleias Gerais rdina 7

rias e Extraordinárias. 

4.1.2.4 - À Assembleia Geral Ordinária compete: 

a) - Eleger os membros da Diretoria; 

h) - Eleger os membros do Conselho Fiscal; 

c) - Julgar a Prestação de Contas da Diretoria, depois do 

paecer do Conselho Fiscal; 

4.1.2.5 - À Assembleia Geral Extraordinária, compete: 

a) - Alterar ou reformar o Estatuto, com a presença de no 

f 
minimo 2/3 dos seus membros; 

b) - Deliberar sobre a extinção do CPARH; 

c) - Julgar os recursos contra os atos e resoluçOes da Dire 

tarja; 

d) - Apreciar o Plano de Atividade anual do CPARH para c 

exercício seguinte; 

e) - Conceder título de Sacio Honorário; 

f) - Deliberar sobre os casos omissos; 

PARÁGRAFO ÚNICO - À Assembleia Extraordinária  poderá ser convocada: 

a) - Pelo Diretor Geral; 

h) - Pela maioria dos membros, do Conselho Fiscal; 

c) - À requerimento de pelo menos metade dos SOcios com di-

reito a voto em pleno gozo dos seus direitos. 

4.1.3 - DA DIRETORIA 

4.1.3.1 - A Diretoria do CPARH compor-se-á dos seguintes membros, 

que terão mandato de 03 (tres) anos, podendo ser ree 

leitos: 

Diretor Geral; 

II - Diretora Financeira; 

III- Diretora Medica; 
cont... 
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PARÁGRAFO ÚNICO - Os membros da Diretoria não receberão 'rem 

em função dos seus Cargos; 

4.1.3.2 :- A Diretoria reunir-se-á ordinariamente ao final de ca-

da trimestre extraordinariamente todas as vezes que 

seu Presidente achar necessário; 

4.1.3.3 - À Diretoria nomeará um Superitendente Administrativo 

que, por delegação da mesma, terá como atribuiçOes 

Supervisão e controle administrativo do CPARH; 

4.1.3.4 - À Diretoria indicará e/ou nomeará igualmente, os Chefes 

dos Departamentos Especializados, das Sub-Unidades e 

dos Mini-Postos. 

4.1.3.5 - A Diretoria poderá criar e instalar Clínicas de Assis-

te'ricia em Reprodução Humana, na Capital ou em qualquer 

parte do Estado da Bahia, como Sub-Unidades ou . Mini-

Postos do CPARH. 

4.1.3.6 - Ao Diretor Geral, compete: 

- Cumprir e fazer cumprir o presente Contrato; 

- Assinar cheques e ordens de pagamento bancário com o 

Diretor Tesoureiro; 

III - Representar a entidade em Convenios, Contratos p dc 

mais documentos constituidos de obrigaçoes; 

IV - Convocar e presidir as Assembleias Gerais e as reu - 

niOes da Diretoria; 

V - Representar o CPARH ativa e passivamente ou] Juízo OL 

fora dele; 

VI - Contratar, dispensar ou punir empregados OU profissio-

nais autonomos por indicaçao do Superitendente Adminis 

trativo, mediante exposição de motivos. 

VII - Elaborar o Plano de Atividade anual do CPARH, previsto 

para o exercício seguinte, submetendo-o a aprovação da 

Diretoria e apreciação da Assembleia Geral Extraordiná 

ria. 

cont... 
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VIII - Apresentar anualmente a Prestação de Contas c hstarâe 

de Relatório das Atividades, Balanço Geral e DemQns.."-
. 

traçOes Financeiras, submetendo-á apreciação da Assem 

bleia Geral Ordinária. 

IX - Diligenciar provimentos de recursos para a Institui - 

ção. 

4.1.3.7 - A Diretora Financeira compete: 

- Responder pelo Setor Financeiro; 

II - Administrar as finanças; 

: III - Supervisionar o trabalho do Setor de Contabilidade e 

da Captação de Recursos e Departamento Pessoal; 

IV - Prestar contas da sua Administração em reunião' mensal 

com os demais Sócios; 

4.1.3.8 - São obrigaçOes do Diretor Medico: 

I - Responder pela qualidade do Serviço Medico prestado; 

II - Contratação e demissão do Pessoal Medico; 

Compras de medicamentos, equipamentos ou outros espe-

IV - 

cificos da area medica; 

Supervisionar, demonstrar e organizar a prestação de 

serviços por parte dos medidos, assist.. social, auxi-

liar de enfermagem, psicóloga, recepcionista; 

V - Responder pelo arquivo medico, fichas e projetos im 

plantados; 

VI- Prestar contas da sua Administração em reuniao mensal 

aos demais SOcios; 

VII- \Toda e qualquer decisão deverá ser levada à discusso 

e votação por parte dos membros da Sociedade, vence 

com corum de 51% (cinquenta e hum por cento); 

continua... 
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4.1.4 - DA SUPERINTENDÊNCIA ADMINISTRATIVA 

1)lit.;70 

4.1.4.1 - A Superintendencia Administrativa e o orgão do CPARH que, 

por delegação da Diretoria, se incumbirá da Supervisão e 

controle Administrativo relativo a Pessoal, Material, Con 

tabilidade, Tesouraria, Patrimonio e Serviços Gerais de 

Apoko, atraves de 02 (dois) setores: Secretaria Executiva 

e Contabilidade. 

4.1.4.2 - Ao Superintendente Administrativo,compete: 

I - Supervisionar os trabalhos afetos à Secretaria Executiva' 

e a Contabilidade em obediencia ao que estabelece este 

Estatuto e aos Regimçntos Internos; 

II - Depositar em conta bancária do' CPARH, as importâncias re 

ferentes a receita da Instituição, recebidas a qualquer ' 

título; 

III- Efetuar, através da Tesouraria, depois de devidamente pro 

cessados e autorizados pelo Diretor Presidente, todos os 

pagamentos relativos à Instituição; 

IV - Manter registro dos Bens Patrimoniais em fichas indivi 

duais, em livro próprio ou outro sistema equivalente; 

V - Manter cadastro de fornecedores, disciplinando as compras 

através de coleta de preços e plano de desembolso para pa 

gamento das mesmas; 

VI - Promover e efetuar operações de crédito, como antecipação 

de receita, quando autorizado pela Diretoria; 

VII- Propor ao Diretor Presidente a Contratação, a Dispensa ou 

Punição de empregados ou profissioneis autônomos, median-

te exposição de motivos; 

VIII-Fornecer aos Diretores quando solicitados, todos os ele - 

ffientos necessários à preparação dos seus relatórios. 

continua... 
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4.1.5 - DOS DEPARTAMENTOS ESPECIALIZADOS 

4.1,5.1 - Com á finalidade de assegurar o pleno desempenho das suas 

atividades medico-científicas, o CPARH manterá os seguin-

tes Departamentos Especializados: 

I - Departamento de Captação de Recursos e Desenvolvimento; 

II - Departamento de Preparação de Recursos Humanos em Siste 

mas de.Assistencia Materno Infantil: 

III - Departamento de Desenvolvimento de Serviços Hospitalares: 

4.1.5.2 - Compete aos Departamentos EspecializaJos desenvolver ati-

vidades definidas pela sua designação para atender aos 

objetivos do CPARH. 

PARÁGRAFO ÚNICO - As atividades especificas dos Departa 

tamentos Especializados serão detalhadas em Regime Inter-

no.\\ 

4.1.5.3 - Os Chefes dos Departamentos Especializados serão nomeados 

pela Diretoria . 

4.1.6 - DAS CLÍNICAS DE ASSISTÊNCIA EM REPRODUÇÃO HUMANA 

4.1.6.1 - As Sub-Unidades é os Mini-Postos de que trata o item nP. 

4.1.3.5 deste Estatuto, denominados Clínicas de Assisten-

cia em Reprodução Humana, deverão ser compostos de ProfÀs 

sionais de comprovada capacidade tecnica e dotes morais , 

podendo este pessoal trabalhar como contratado remunerado, 

conforme a Legislação vigente, ou independente de remune-

ração, caso queira prestar serviços ao CPARH como coala5o 

rador voluntário. 

PARÁGRAFO ÚNICO - As Sub-Unidades e o Mini-Postos funcip-

narao com recursos de Convenios e/ou com recursos pró-

prios. 

cont... 
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4.1.6.2 Cada Clínica de Assistencia em Reprodução Humana vincul da 

ao CPARH, devera desenvolver suas atividades regidas por 

regulamentos prOprios, atraves do seu Regimento Interno 

aprovado pela Diretoria. 

4.1.6.3 - Os Administradores das Clínicas de Assistencia em Reprodu-

ção Humana serão nomeados,aprovados pela Diretoria do 

CPARH, quando indicados pelos convenentes. 

4.1.7 - DO CONSELHO FISCAL 

4.1.7.1 - O Conselho Fiscal e o orgão fiscalizados da gestão Economi 

co-Financeira do CPARH e será constituído de 03 (tres) mem 

bros com mandato de 03 (tres) anos, podendo serem reelei 

tos. 

4.1.7.2 - Os membros do Conselho fiscal serão eleitos pela Assew .

bleia Geral Ordinária. 

4.1.7.3 - Ao Conselho Fiscal compete: 

a) - Examinar o RelatOrio Anual da Diretoria, o Balanço Geral e 

as DemonstraçOes Financeiras, emitindo parecer sobre os 

mesmos. 

5 - DA MANUTENÇÃO 

\\ 

5.1 - A Sociedade disporá das seguintes receitas para execução das 

suas finalidades e manutenção das Clínicas de Assistncia em 

Reprodução Humana.: 

I - Renda prOpria relativa a contribuição dos Associados; 

II - Donativos feitos com cláusulas de aplicação direta; 

III - Renda de Convenios de prestação de serviços; 

IV - SubvençOes e auxílios que lhe forem atribuidos; 

V __ Rendas eventuais auferidas por contratos, doaçOes e lega - 

dos; 

cont... 
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VI - Renda total ou parcial, resultante das inves aç9Rs 

estudos que forem realizados nas Clinicas de 1ilet.en-
, 

cia em Reprodução Humana. 

VII - OperaçOes de Credito, por antecipação de receita. 

5.2 - O saldo, por ventura existente no final do exercício 

será destinado a inversão patrimonial, ficando vedada a 

distribuição de lucros à Diretoria, ou a quem quer que 

seja. 

6 - DA DISSOLUÇÃO 

6.1 - Em caso de dissolução do CPARH, nos casos previstos em 

Lei, seu patrimonio, a Juízo da Assembleia Geral Ex-

traordinária, reverterá em benefício de Instituição con 

genere, ou de entidade Pública registrada no Conseho ' 

Nacional de Serviço Social e que se comprometa a prosse 

guir com suas atividades. 

7 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

7.1 - Este Contrato, poderá ser alterado em todo ou em parte' 

por proposta da Diretoria, com aprovação da Assembleia' 

Geral Extraordinária. 

7.2 - Os casos omissos no presente Contrato, serão resolvidos 

pela Diretoria ou pela Assembleia Geral Extraordirária. 

E, por estarem justos e Contratados, assinam o presente 

instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma na presença das 

testemunhas abaixo firmados, para que possa produzir seus jurdicos 

e legais efeitos. 

VitOria da Conquista, 14 de junho de 1989. 

continua... 
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\ ESTA 10' OFICIO 

VitOria da Conquista, 14 de junho de 1989)1 :

E 0 ALBERTO DA FONSÊCA 

DIRETOR-GERAL 

MON LISA BARROS MASCARE HAS 

DIRETORA -FINANCEIRA 

TESTEMUNHAS: 

b(;\ 54)2.k)tjancinvR 

ATRICIA SANTOS NASCIMENTO BRANDÃO 

DIRETORA -Wb-icA 

CARTÓRIO DO 100 OFI:10 
SALVADOR - BAHIA 

in".11Ã - BEL! SONIA MARIA IMMO MEM 
RE.30::I17•CO A(S) FIRDLIA;') ASSINALAD1:3 POR 

4rw

Li 
PU3LICO, Em 

EM TESTEMUNHO 

M O7tflINAL 

DADE 
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ATESTADO 

Atesto para fins de Reconhecimento de Utilidade PtIblica queo CEPARH 

Centro de Planejamento e Assistencia a 4eproduç;o Humana presta relevantes servi-

ços ;. comunidade de vitOrin da Conquista,concernente ao planejamento familiar is' 

classes de baixa renda,instalado desde o dia OS de agosto de 1989,cumprindo os ob-

jetivos para o qual foi criada. 

Vitciría da Conquistala de abril 1992 

o Fundação de Ampare ao Mpnii* 
Vitória da Conquista 

Av,; Ive Freire Aguiar SN - Candeia 

C.G.O. 13.245.12110001-45 


